
 

 

REQUERIMENTO de abaixo-assinado solicitando a 

instalação de um abrigo adequado para o ponto 

de ônibus na Avenida Sapopemba, altura do nº 

923, Jardim Utinga. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Art. 150 do Regimento Interno, requeremos, após ouvido o 

plenário, que a Prefeitura, por meio do órgão competente, avalie e atenda à solicitação dos 

moradores do Jardim Utinga, para que seja instalada uma estrutura de abrigo com bancos 

no ponto de ônibus localizado na Avenida Sapopemba, altura do nº 923, Jardim Utinga. 

 

Trata-se de uma demanda apresentada por meio de abaixo-assinado 

encaminhado a este gabinete, cujas assinaturas seguem anexas a este requerimento. A 

instalação de cobertura e assentos nesse ponto é de grande importância, uma vez que o local 

apresenta intenso fluxo de passageiros e não oferece proteção contra sol e chuva. Ademais, 

os usuários enfrentam longos intervalos entre as linhas disponíveis, o que acentua a 

necessidade de um espaço digno e confortável, especialmente para idosos, gestantes e 

pessoas com mobilidade reduzida. 

 

Dessa forma, a execução do serviço solicitado trará melhores condições de espera 

e maior bem-estar à população que utiliza o transporte público na região. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 26 de maio de 2025 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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